
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Infraestrutura que 

viabilize serviços de manutenção na estrada da 

comunidade de Dois Irmãos de Alto Pongal. 

 

O vereador RODRIGO ADOLFO SEMEDO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. ROBSON LORENCINI CECCON, que viabilize 

serviços de manutenção na estrada da comunidade de Dois Irmãos de Alto Pongal. 

 

Esta via acima mencionada é muito utilizada pelos moradores que por ali passam 

diariamente. Hoje se encontra necessitária de serviços de manutenção para dar maior 

seguridade aos munícipes daquela localidade. Em tempos de chuvas, fica intransitável. 

Contamos, portanto, com vossa diligência em estar nos atendendo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Rodrigo Adolfo Semedo 

VEREADOR 
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